Parecer 1.819, de 2001, da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei nº 592, de 1999 e Projeto de lei nº 630, de 1999

Voto em separado convertido em parecer nos termos do § 5º do artigo 56 da X CRI

De iniciativa do Deputado José Rezende, o Projeto de lei nº 592/1999 pretende alterar a Lei 10.086, de 19 de novembro de 1998, que dispõe sobre o regime tributário simplificado da microempresa e da empresa de pequeno porte no Estado. Encontra-se anexado ao presente Projeto o projeto de lei nº 630, de 1999, de autoria da nobre Deputada Célia Leão, tratando de matéria correlata.

No período em que, regimentalmente, permaneceram em pauta, as proposituras não foram objeto de emendas ou substitutivos.

O Projeto de lei nº 592, de 1999, foi, então, enviado à Comissão de Constituição e Justiça, onde foi aprovado, como parecer, voto em separado favorável à propositura.

Por sua vez, o Projeto de lei nº 630, de 1999, foi também enviado à Comissão de Constituição e Justiça, que aprovou parecer favorável ao projeto.

Em continuidade ao processo legislativo foi o Projeto de lei nº 592, de 1999, encaminhado à Comissão de Economia e Planejamento, que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado relator especial em substituição àquele órgão técnico, que exarou parecer favorável à propositura. O Projeto de lei nº 630, de 1999, por seu turno, também foi encaminhado à Comissão de Economia e Planejamento, que emitiu parecer favorável à propositura.

Seguindo a este colegiado técnico para análise, nos termos do § 3º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, foi solicitada, pelo Presidente desta  Comissão, a juntada do Projeto de lei nº 630, de 1999, de autoria da nobre Deputada Célia Leão, ao Projeto de lei nº 592, de 1999, de autoria do nobre Deputado José Rezende, por versarem sobre matéria correlata.

Por força do despacho de fls. 44 vº, foi determinada, pelo Presidente desta Casa de Leis, a juntada do Projeto de lei nº 630, de 1999 ao presente Projeto de lei nº 592, de 1999, nos termos do artigo 179 da então vigente IX Consolidação do Regimento Interno, retornando, posteriormente, a esta Comissão de Finanças e Orçamento para deliberação.

Nos termos do § 3º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, cabe a este órgão técnico examinar as proposituras em questão. Para tanto, foi designado relator o nobre Deputado Vitor Sapienza que, em sua manifestação de fls. 46-48, emitiu parecer contrário às proposituras. 

Por discordarmos da opinião manifestada apresentamos este voto em separado.

Pretendem os autores, ao alterar o artigo 1º da Lei 10.086, de 19 de novembro de 1998, ampliar o leque de micro e pequenos empresários a serem beneficiados, possibilitando, concomitantemente, o crescimento da economia paulista e o aumento do número de empregos.

Examinando a proposição sob os específicos prismas que competiam a este órgão, por força do § 3º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, concluímos pela inexistência de qualquer impedimento à aprovação dos Projetos de lei nº 592, de 1999 e nº 630, de 1999.

a) Celso Tanaui - Relator

Aprovado como parecer o voto em separado do Dep. Celso Tanaui, favorável aos PLs 592/99 e 630/99.

Sala das Comissões, em 6-11-01.

a) Vaz de Lima - Presidente

Vitor Sapienza (com o parecer) - Aldo Demarchi - Cândido Vaccarezza - Celso Tanaui - José Rezende - Vaz de Lima (com o parecer)

Parecer do 1º Relator convertido em voto separado nos termos do § 4º do artigo 56, da X CRI

De autoria do Deputado José Rezende, o projeto em epígrafe visa a alterar a Lei nº 10.086, de 19 de novembro de 1998, que dispõe sobre o regime tributário simplificado da microempresa e da empresa de pequeno porte no Estado. Ao presente projeto encontra-se anexado o Projeto de lei nº 630, de 1999, de autoria da nobre Deputada Célia Leão, versando sobre matéria correlata.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da IX Consolidação do Regimento Interno, vigente na época, as proposições estiveram em pauta, respectivamente, nos dias correspondentes às 73ª a 77ª Sessões Ordinárias e 77ª a 81ª Sessões Ordinárias, de 2 a 6 de agosto de 1999 e de 6 a 12 de agosto de 1999, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de lei nº 592, de 1999, foi aprovado nos termos do Voto em Separado do Deputado Milton Vieira. Por sua vez, o Projeto de lei nº 630, de 1999, foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável à sua aprovação.

Em seguida, foi o Projeto de lei nº 592, de 1999, encaminhado à Comissão de Economia e Planejamento, que não se manifestou no prazo regimental, ensejando a designação do Relator Especial, que opinou favoravelmente ao projeto.

O Projeto de lei nº 630, de 1999, por seu turno, também foi encaminhado à Comissão de Economia e Planejamento, que emitiu parecer favorável.

Posteriormente, os projetos foram remetidos a esta Comissão de Finanças e Orçamento, cujo Presidente solicitou a juntada do Projeto de lei nº 630, de 1999, de autoria da nobre Deputada Célia Leão, ao Projeto de lei nº 592, de 1999, de autoria do nobre Deputado José Rezende, por versarem sobre matéria correlata.

Por força do despacho de fls. 44 v., o Presidente desta Casa determinou a juntada do Projeto de lei nº 630, de 1999, aos autos do presente Projeto de lei nº 592, de 1999, nos termos do artigo 179 da então vigente IX Consolidação do Regimento Interno, retornando, posteriormente, ao exame desta Comissão de Finanças e Orçamento.

Nesta oportunidade, cabe a esta Comissão de Finanças e Orçamento examinar as proposituras em questão, nos termos do que dispõe o artigo 31, § 3º, da X Consolidação do Regimento Interno.

Na qualidade de Relator designado para proceder ao referido exame, verificamos que ambas as proposituras visam a alterar dispositivos da Lei nº 10.086, de 19 de novembro de 1998, que dispõe sobre o regime tributário simplificado da microempresa e da empresa de pequeno porte no Estado.

As alterações pretendidas consistem, basicamente, em elevar os valores de receita bruta auferidos anualmente por estas empresas e que servem de requisito para que possam gozar dos benefícios do regime tributário simplificado (Lei nº 10.086, de 1998, artigo 1º, I, “b” e II, “b”).

Cabe ressaltar, inicialmente, que estas alterações, comuns a ambas as proposituras já foram incorporadas à Lei nº 10.086, de 1998, por força da Lei nº 10.669, de 24 de outubro de 2000, que, entre outras modificações, previu a elevação dos valores de renda bruta auferida pelas microempresas e empresas de pequeno porte, exatamente nos níveis propostos pelos projetos em exame.

Por outro lado, o Projeto de lei nº 592, de 1999, acrescenta uma outra alteração, não contida no Projeto de lei nº 630, de 1999, modificando a alínea “a” do inciso I do artigo 1º da Lei nº 10.086, de 1998, que trata do conceito de microempresa, para nele abranger aquelas empresas que realizam operações a consumidor final, a prestador de serviço e a todo e qualquer contribuinte que se enquadre nas disposições da alínea “b” do inciso I. 

Esta última modificação ampliará, sensivelmente, o universo de pessoas jurídicas que poderão se enquadrar nos requisitos da lei, desfrutando, por conseguinte, dos benefícios tributários ali previstos, situação que, certamente, acarretará impacto no orçamento do Estado pela redução da arrecadação tributária.

Tendo em vista, portanto, as razões acima expostas, e estando convencidos da inconveniência em se aprovar referidas propostas, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de lei nº 592, de 1999 e ao Projeto de lei nº 630, de 1999.

É o nosso parecer.

a) Vitor Sapienza

